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Proposta de Emenda

Ao primeiro ponto da OT; “Concurso publico para a concessdo do direito de
explorac¢édo do edificio do lago, sito no Parque do Bonfim, em Setubal

O Programa de Procedimento do concurso indica, na sua cldusula 182, no nimero 1,
na pagina 14, um quadro com os critérios utilizados na escolha da melhor proposta. Os
critérios sdo repartidos por trés grupos:

12 - O Projecto de Exploracgao, - PE;
22 — A Valia Técnica da proposta - VT;
32- A Proposta de Remuneragao — PR
O numero 2, da mesma clausula, na pagina 15, indica:
2- O Valor Total sera avaliado através da formula: (VT) = (PE) + ( VT) + ( PR) = 100
Ora esta férmula contem, pelo menos, trés erros matematicos que importa corrigir:
- Uso abusivo de paréntesis;

22 - Duas varidveis diferentes com a mesma notagdo, VT, o que é um absurdo
matematico;

32 - A férmula, no fundo uma equacdo, tem dois sinais de igual o que é uma
aberracdo matematica.

Assim, para que o assunto fique corrigido e até para uma boa imagem dos servigos,
propOe-se a seguinte emenda :

Que o nimero 2 da clausula 182 fique com a seguinte redaccado:

2- 0 Valor Final, VF, sera avaliado através da féormula: VF = PE + VT + PR
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